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LEI N°. 696, DE 18 DE ABRIL DE 2.011

Dispõe sobre denominação de via pública

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1o Fica revogada a Lei 640/2010.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 18 de Abril de 2011.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri


